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ATA NÚMERO 20/17 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 19 DE 

JULHO DE 2017. 

 

Aos dezanove dias do mês de julho do ano dois mil e dezassete, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUIS 

MIGUEL DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores 

Vereadores GUILHERME CESÁRIO LAGIDO DOMINGOS, MANUEL LUÍS PIRE S 

MARTINS, RUI ANTÓNIO DE OLIVEIRA FERNANDES, FLAMIAN O GONÇALVES 

MARTINS, MANUEL DE SOUSA MARQUES e VANDA MARIA DA CUNHA PÊGO. 

Não esteve presente a Senhora Vereadora LILIANA SOFIA BOUÇA SILVA , tendo 

sido substituída por MANUEL DE SOUSA MARQUES . 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente  cumprimentou os presentes e solicitou introdução de mais 

duas propostas na ordem do dia para a execução de Rede de Defesa da Floresta 

Contra Incêndios – suspensão do prazo de entrega das propostas; e alargamento de 

horário de funcionamento – requerente: Ricardo André Pereira Miranda “Ísis Bar”, 

para as quais perguntou se havia alguma objeção à sua introdução na ordem de 

trabalhos, não se tendo oposto nenhum Senhor Vereador, passaram então a constar 

como propostas números 16 e 17, respetivamente, e a proposta de aprovação da 

minuta da ata como proposta número 18. 
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O Senhor Vereador Guilherme Lagido  solicitou que fosse retirada a proposta 

número 13 da ordem de trabalhos, uma vez que não se realizaram as obras de 

ligação do Gás Natural. 

 

O Senhor Presidente  admitiu que o mês e agosto é um período de férias que 

condiciona a realização das reuniões de câmara, no entanto, disse que as datas 

previstas se irão manter e articulará com os Senhores Vereadores a necessidade da 

sua realização, mediante as propostas que possam surgir. 

 

O Senhor Vereador Flamiano Martins  perguntou ao Senhor Vereador Rui 

Fernandes, que detém o pelouro da educação, se há desenvolvimentos 

relativamente ao financiamento de equipamento informático para as escolas, bem 

como qual o equipamento que irá ser adquirido e que escolas serão contempladas 

com o mesmo. Perguntou também se há algum desenvolvimento sobre o início das 

obras na Escola Básica e Secundária de Caminha. 

Na sequencia do início das obras na Escola Básica e Secundária do Vale do Âncora 

para a instalação de mais três salas, referiu que irá ser diminuído o recreio coberto, 

ficando os alunos bastante limitados em termos de espaço nos dias de chuva, 

devendo também ser aumentado este espaço. 

Disse que gostaria de conhecer a nova Chefe de Divisão de Cultura, Educação, 

Ação Social e Desporto e referiu que tem recebido e-mails de um concorrente desde 

concurso de chefia que ficou inconformado com a classificação que obteve, 

reclamando da imparcialidade do concurso e queixando-se que não obtém resposta 

da Câmara Municipal aos pedidos de esclarecimento sobre os critérios de avaliação 

do concurso. 

 

O Senhor Vereador Rui Fernandes  cumprimentou os presentes e respondeu que 

irão ser adquiridos equipamentos informáticos para as escolas no âmbito da 

candidatura que está a decorrer sobre o sucesso escolar, na qual só 15% do valor 

total pode ser utilizado em equipamentos. 
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O Senhor Presidente  esclareceu que o processo da obra da escola secundária de 

Caminha encontra-se no mesmo ponto de situação. 

Relativamente às instalações da escola básica e secundária de Vila Praia de Âncora 

esclareceu que todos os anos há algum investimento no sentido de melhorar as 

condições, que este ano irá criar mais três salas e concordou que deverá ser 

encontrada uma solução para a criação de recreio coberto.  

Apresentou a nova Chefe de Divisão de Cultura, Ação Social, Educação e Desporto, 

Dra. Angelina Esteves, a qual, cumprimentou os Senhores Vereadores e 

disponibilizou-se para colaborar com todos. 

Referiu que tem conhecimento da reclamação do concorrente deste concurso de 

Chefia de Divisão e esclareceu que a Câmara Municipal respondeu ao visado que 

esta matéria ultrapassa o executivo completamente, uma vez que não houve 

interferência alguma no concurso, na avaliação dos currículos e na avaliação das 

pessoas, bem como não houve qualquer interferência do executivo na avaliação do 

recurso apresentado pelo concorrente. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁ RIA DO DIA 

05/07/2017; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se : 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia cinco de julho de dois mil e 

dezassete. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes 

Flamiano Martins e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 1 abstenção do Senhor Vereador 
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Manuel Parques. 

 

PROPOSTA N.º 2 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONA MENTO – 

REQUERENTE: ROSA MARIA JESUS FERNANDES “MATRIZ BAR” ; 

 

Rosa Maria Jesus Fernandes proprietária do “Matriz Bar” vem solicitar o alargamento 

de horário de funcionamento do bar, para o período de 26 a 30 de julho de 2017, 

aquando da realização da “Feira Medieval”. 

Nos termos do n.º 1, do art.º 9º, do Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, compete à Câmara Municipal 

deliberar sobre o respetivo alargamento. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o alargamento de 

horário até às 04H00M, nos dias solicitados. 

 

O Senhor Vereador Flamiano Martins  perguntou porque razão estes alargamentos 

de horário vem a deliberação de Câmara, uma vez que mediante o regulamento 

estes estabelecimentos já têm esta possibilidade definida. 

 

A Senhora Vereadora Vanda Pêgo  perguntou qual é o enquadramento 

regulamentar dos bares, uma vez que está um pouco dúbio. 

 

O Senhor Presidente  concordou que provavelmente estes alargamentos de 

horários de funcionamento não teriam que vir a deliberação de Câmara, no entanto 

não há nenhum problema para que se possa deliberar e solicitou aos Senhores 

Vereadores que pudesse ser feita a votação conjunta das propostas de alargamento 

de horário de funcionamento. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Manuel Marques e 

Vanda Pêgo, 1 voto contra do Senhor Vereador Flamiano Martins e 0 abstenções. 
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A Senhora Vereadora Vanda Pêgo  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Independentemente de serem necessárias virem a reunião de Câmara ou não, a 

maior parte dos pedidos são de meados de junho, portanto não havia necessidade 

de tanta ratificação. 

 

PROPOSTA N.º 3 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONA MENTO – 

REQUERENTE: ROSA MARIA JESUS FERNANDES “MATRIZ BAR”  - 

RATIFICAÇÃO; 

 

Rosa Maria Jesus Fernandes proprietária do “Matriz Bar” vem solicitar o alargamento 

de horário de funcionamento do bar, para o período de 13 a 16 de julho de 2017, 

aquando da realização do evento “Artbeerfest”. 

Nos termos do n.º 1, do art.º 9º, do Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, compete à Câmara Municipal 

deliberar sobre o respetivo alargamento. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Presidente da Câmara do dia 11/07/2017 que deferiu o alargamento de horário até 

às 04H00M, nos dias solicitados. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Manuel Marques e 

Vanda Pêgo, 1 voto contra do Senhor Vereador Flamiano Martins e 0 abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Vanda Pêgo  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Independentemente de serem necessárias virem a reunião de Câmara ou não, a 

maior parte dos pedidos são de meados de junho, portanto não havia necessidade 

de tanta ratificação. 

 

PROPOSTA N.º 4 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONA MENTO – 
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REQUERENTE: RICARDO ANDRÉ PEREIRA MIRANDA “ISIS BAR ” - 

RATIFICAÇÃO; 

 

Ricardo André Pereira Miranda proprietário do “Isis Bar” vem solicitar o alargamento 

de horário de funcionamento do bar, para o período de 14 a 15 de julho de 2017, 

aquando da realização do evento “Artbeerfest”. 

Nos termos do n.º 1, do art.º 9º, do Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, compete à Câmara Municipal 

deliberar sobre o respetivo alargamento. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Presidente da Câmara do dia 11/07/2017 que deferiu o alargamento de horário até 

às 04H00M, nos dias solicitados. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Manuel Marques e 

Vanda Pêgo, 1 voto contra do Senhor Vereador Flamiano Martins e 0 abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Vanda Pêgo  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Independentemente de serem necessárias virem a reunião de Câmara ou não, a 

maior parte dos pedidos são de meados de junho, portanto não havia necessidade 

de tanta ratificação. 

 

PROPOSTA N.º 5 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONA MENTO – 

REQUERENTE: MARCO RODRIGUES VALADARES “BAR DO FERRY  BOAT” - 

RATIFICAÇÃO; 

 

Marco Rodrigues Valadares proprietário do “Bar do Ferry Boat” vem solicitar o 

alargamento de horário de funcionamento do bar, para o período de 13 a 16 de julho 

de 2017, aquando da realização do evento “Artbeerfest”. 
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Nos termos do n.º 1, do art.º 9º, do Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, compete à Câmara Municipal 

deliberar sobre o respetivo alargamento. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Presidente da Câmara do dia 11/07/2017 que deferiu o alargamento de horário até 

às 04H00M, nos dias solicitados. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Manuel Marques e 

Vanda Pêgo, 1 voto contra do Senhor Vereador Flamiano Martins e 0 abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Vanda Pêgo  fez a seguinte declaração de voto verbal: 

Independentemente de serem necessárias virem a reunião de Câmara ou não, a 

maior parte dos pedidos são de meados de junho, portanto não havia necessidade 

de tanta ratificação. 

 

PROPOSTA N.º 6 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS DE P UBLICIDADE – 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DA ETAP - RATI FICAÇÃO; 

 

A Associação de Estudantes da ETAP, solicitou a isenção de pagamento de taxas 

de publicidade para exibição de mensagens publicitárias estáticas ou sonoras, 

aquando do evento “Moledo Bodyboard Fest”, na zona de estacionamento da praia 

de Moledo. 

Considerando que, nos termos do n.º 2, do art.º 8º, do Regulamento e Tabela de 

Taxas do Município de Caminha, pode a Câmara Municipal isentar total ou 

parcialmente de taxas, se considerar que a atividade a desenvolver é de manifesto 

interesse coletivo; 

Propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Presidente da Câmara do dia 12/07/2017 que deferiu a isenção de pagamento de 
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taxas de publicidade previstas à Associação de Estudantes da ETAP, por se 

considerar uma atividade de manifesto interesse coletivo. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 7 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS DE O CUPAÇÃO DE 

ESPAÇO PÚBLICO – REQUERENTE: ESSILOR PORTUGAL - RAT IFICAÇÃO; 

 

A ESSILOR PORTUGAL, solicitou a isenção de pagamento de taxas de ocupação 

de espaço público para a instalação de uma unidade móvel, na Praça Conselheiro 

Silva Torres, na Freguesia de Caminha e Vilarelho, entre os dias 10 a 12 de julho de 

2017, para a realização de um rastreio visual. 

Considerando que, nos termos do n.º 2, do art.º 8º, do Regulamento e Tabela de 

Taxas do Município de Caminha, pode a Câmara Municipal isentar total ou 

parcialmente de taxas, se considerar que a atividade a desenvolver é de manifesto 

interesse coletivo; 

Propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor 

Presidente da Câmara do dia 07/07/2017 que deferiu a isenção de pagamento de 

taxas previstas, por se considerar uma atividade de manifesto interesse coletivo. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA LIGAÇÃO  DE RAMAL 

DE SANEAMENTO – REQUERENTE: BERNARDINO LOPES FERNAN DES 

PEREIRA; 

 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 20/17 de 19/07/2017 
 

 

9

O requerente Bernardino Lopes Fernandes Pereira solicitou o pagamento em 

prestações do valor devido pela ligação de ramal de saneamento; 

De acordo com o n.º 1, do art.º 14º, do regulamento e Tabela Geral de Taxas do 

Município de Caminha “a pedido do devedor, poderá a Câmara Municipal autorizar o 

pagamento das taxas em prestações mensais, nos casos em que se reconheça que 

o requerente, pela sua situação económica, não pode solver a dívida integralmente 

de uma só vez”. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o pagamento da dívida 

em sete prestações. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – ISENÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS NA 

INSTALAÇÃO NÚMERO 9394 – REQUERENTE: LÚCIA DE JESUS  LIMA 

GONÇALVES; 

 

Conforme informação dos serviços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção da atualização de tarifas na instalação número 9394, ao 

requerente Lúcia de Jesus Lima Gonçalves. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 50% DA DÍ VIDA DO 

CONSUMO DE ÁGUA DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017 NA INST ALAÇÃO 

NÚMERO 21423 – REQUERENTE: HILÁRIA ALBERTINA DANTAS ; 
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Conforme informação dos serviços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção de 50% da dívida de consumo de água referente ao mês de 

fevereiro de 2017 na instalação número 21423 ao requerente Hilária Albertina 

Dantas. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 50% DA DÍ VIDA DO 

CONSUMO DE ÁGUA DO MÊS DE ABRIL DE 2017 NA INSTALAÇ ÃO NÚMERO 

21907 – REQUERENTE: MARIA JOSÉ RIBEIRO FERNANDES; 

 

Conforme informação dos serviços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção de 50% da dívida de consumo de água referente ao mês de abril 

de 2017 na instalação número 21907 ao requerente Maria José Ribeiro Fernandes. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 12 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA D E TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE SEIXAS PARA A REAL IZAÇÃO DA 

“FESTA DO RIO”; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do evento “Festa do 

Rio”, na Freguesia de Seixas, nos dias 18 a 20 de agosto de 2017, propõe-se  que a 

Câmara Municipal delibere aprovar o corte e condicionamento temporário de trânsito 

e estacionamento da seguinte forma: 
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Trânsito Proibido e Estacionamento Proibido, entre as 08:00h do dia 18 agosto e as 

08:00h do dia 21 de agosto, do corrente ano, nas seguintes artérias da Freguesia de 

Seixas: 

• Avenida São Bento; 

• Calçada do Montinho. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 13 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA D E TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE CAMINHA (MATRIZ) E  VILARELHO 

PARA A INSTALAÇÃO DE CONDUTAS DE GÁS NATURAL – RATI FICAÇÃO; 

 

Proposta retirada. 

 

PROPOSTA N.º 14 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA D E TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE SEIXAS PARA A REAL IZAÇÃO DAS 

FESTIVIDADES DE SÃO BENTO – RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização das Festividades em 

Honra de São Bento, na Freguesia de Seixas, nos dias 02 a 12 de julho de 2017, 

propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Senhor Vice-

Presidente da Câmara do dia 06/07/2017 que deferiu o corte e condicionamento 

temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Trânsito Proibido, entre as 08:00h do dia 08 julho e as 24:00h do dia 11 de julho, 

do corrente ano, nas seguintes artérias da Freguesia de Seixas: 

• Avenida São Bento; 

• Calçada do Montinho. 
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- Estacionamento Proibido, entre as 08:00h do dia 08 julho e as 24:00h do dia 11 de 

julho, na Rua Arq.º Ventura Terra (entre a Av. São Bento e a Av. Augusto Serra e 

Costa), Avenida de São Bento e Rua do Montinho. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 15 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA D E TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE CAMINHA (MATRIZ) E  VILARELHO 

PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “ARTBEERFEST” – RATIFIC AÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do evento 

“Artbeerfest”, na Freguesia de Caminha (Matriz) e Vilarelho, nos dias 13 a 16 de 

julho de 2017, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do 

Senhor Vice-Presidente da Câmara do dia 07/07/2017 que deferiu o corte e 

condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Estacionamento condicionado entre as 09:00h e as 12:00h do dia 06 de julho: 

• Rua Condestável Nuno Álvares Pereira e Largo Dr. Fetal Carneiro (em frente 

á Junta de Freguesia de Caminha (Matriz) e Vilarelho); 

- Estacionamento proibido entre as 20:00h do dia 12 de julho e as 09:00h do dia 17 

de julho: 

• Praça Conselheiro Silva Torres, na faixa da direita, após a passadeira 

existente em frente ao edifício dos Paços do Concelho; 

- Trânsito proibido entre as 00:00h do dia 10 de julho e as 21:00h do dia 17 de julho: 

• Rua 16 de Setembro; 

• Rua Condestável Nuno Álvares Pereira; 

• Largo Dr. Fetal Carneiro; 

• Rua Ricardo Joaquim de Sousa. 
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- Deslocação temporária do lugar de estacionamento para deficiente, matricula 97-

PI-77, do Largo Dr. Luís Fetal Carneiro para a Praça Pontault-Combault, em frente 

aos CTT, entre as 08:00h do dia 09 de julho e as 17:00h do dia 31 de julho. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 16 – EXECUÇÃO DE REDE DE DEFESA DA FLO RESTA 

CONTRA INCÊNDIOS – SUSPENSÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA S 

PROPOSTAS; 

 

Conforme informação dos serviços deram entrada nos dias 12 de julho; 13 de julho; 

e 17 de julho, respetivamente, listas de erros e omissões por parte dos interessados 

ao procedimento mencionado em epigrafe; 

Nos termos do nº 3, do art.º 61º do CCP o prazo suspende-se automaticamente para 

apreciação das mesmas; 

Por forma a ser possível ao júri do procedimento proceder à análise das respetivas 

listas de erros e omissões; 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar a manutenção da 

suspensão do prazo de entrega das propostas por um período máximo de 60 dias. 

 

O Senhor Vereador Guilherme Lagido  explicou que o procedimento tem um prazo 

e houve dois concorrentes que questionaram o município sobre erros e omissões do 

caderno de encargos devendo ser suspenso o prazo do procedimento para a sua 

análise. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins e Rui Fernandes, 0 

votos contra e 3 abstenções dos Senhores Vereadores Flamiano Martins, Manuel 
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Marques e Vanda Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 17 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCION AMENTO – 

REQUERENTE: RICARDO ANDRÉ PEREIRA MIRANDA “ISIS BAR ”; 

 

Ricardo André Pereira Miranda proprietário do “Isis Bar” vem solicitar o alargamento 

de horário de funcionamento do bar, para o período de 28 e 29 de julho de 2017, 

aquando da realização do evento “Feira Medieval 2017”. 

Nos termos do n.º 1, do art.º 9º, do Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, compete à Câmara Municipal 

deliberar sobre o respetivo alargamento. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o alargamento de 

horário até às 04H00M, nos dias solicitados. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Manuel Marques e 

Vanda Pêgo, 1 voto contra do Senhor Vereador Flamiano Martins e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 18 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA  

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se  a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Manuel Luís Martins, Rui Fernandes, 

Flamiano Martins, Manuel Marques e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 15 horas e 40 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 
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Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 19 de Julho de 2017 

 

ASSINATURAS: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


